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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS 

MENSAGEM RETIFICATIVA 05/2018 

VEREADOR RELATOR: RAFAEL PASQUALOTTTO (PP) 

VOTO DO RELATOR: FAVORÁVEL 

VOTOS DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO AO RELATÓRIO, COM EXCEÇÃO  
DO PRESIDENTE, QUE VOTA APENAS EM CASO DE EMPATE:  

EDUARDO VIRISSIMO (PP): seguiu o voto do relator 
AGOSTINHO PETROLI (MDB): seguiu o voto do relator 
JOCELITO TONIETTO (PDT): seguiu o voto do relator 
MARCOS BARBOSA (PRB): seguiu o voto do relator 

Com 5 (cinco) votos favoráveis à tramitação, do MENSAGEM RETIFICATIVA 
05/2018 passa a ter Parecer FAVORÁVEL na Comissão de Orçamento, Finanças e Contas 
Públicas. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos 23 dias do mês de outubro de dois mil 
e dezoito. 

1 g  
Vereador VOLNEI CHRISTOFOLI (PROGRESSISTA) 

Presidente da Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas 
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

À COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS 
VOTO DO RELATOR 

PROCESSO: 170/2018 
MENSAGEM RETIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEM. N° 149: 05/2018 
VEREADOR RELATOR: RAFAEL PASQUALOTTO 
DATADO PROTOCOLO DA MATÉRIA: 09 DE OUTUBRO DE 2018 
AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL 
EMENTA: MENSAGEM RETIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 149, QUE "DISPÕE 
SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2019 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS". 

O Vereador Rafael Pasqualotto (PROGRESSISTAS) relator da Mensagem 
Retificativa ao Projeto de Lei Complementar n° 149, número 05/2018, após proceder a análise 
da proposição acima referida, que "DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", exara o 
seguinte voto: 

A Mensagem Retificativa ao Projeto de Lei Complementar n° 149 apresentada, 
requerer a inclusão do Anexo de Riscos Fiscais que, por um lapso da Secretaria de Finanças, 
não constou no Projeto protocolado no dia 05/10/2018. 

A inclusão do referido anexo não padece de qualquer vício de iniciativa e 
perfeitamente pode completar a proposição. 

Diante do exposto, o voto deste relator é FAVORÁVEL à tramitação da 
matéria. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos vinte e três dias do mês de outubro 
de dois mil e dezoito. 

Veread SSISTAS) 

Relator da Mensagem Retificativa ao Projeto de Lei Complementar n° 149, número 05/2018 
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